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EMENTA: 
Revisão de Valor Venal Lançado – IPTU 2018; Comparação entre 
Valores Lançados para dois imóveis diferentes; Valor Básico por 
metro quadrado de construção; Características de imóveis 
diferentes – Parâmetros Numéricos Diferentes; Valores Venais 
Diferentes para Imóveis Diferentes. 

 
 

ACÓRDÃO Nº 150/2020 – TARF/PML 
 

 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso voluntário, em que é requerente  
Valter Domingos Coser 
 

ACORDAM 

os senhores integrantes do TARF – TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS 
FISCAIS, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, por estarem presentes 
os pressupostos de admissibilidade e, no mérito, por unanimidade de votos, negar 
provimento à solicitação de Revisão do Valor Venal do Imóvel, cadastrado junto ao 
Município na inscrição imobiliária nº 03.04.00522.0110.0001. Votaram com o Relator os 
senhores Conselheiros: Eduardo Luis de Oliveira, Fabiano Nakanishi, Gilberto Dias de 
Melo, Marcelo Moreira Candeloro, Wanda Yaeko Kono e a Presidente Yumiko Ueno 
Magno.  

 

 

TARF, 10 de novembro de 2020. 

 

             José Roberto Hoffmann 

                        RELATOR 
                                Yumiko Ueno Magno 

                PRESIDENTE 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 


